
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – TERÇA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2025                                           1 

 
 
   

 
 

  
  

G 
 

ANO XV – Nº 1477 – TERÇA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE (LICENCIADO) 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR SUPLENTE 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
Decreto nº 79/2025                                                                                                    Encanto/ RN, 4 de novembro de 2025 

 
 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento do Município de 
Encanto, no valor de R$ 288.796,82 (duzentos e oitenta e oito mil 
e setecentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos) para 
reforço de dotações orçamentárias.  
 
 

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a autorização contida na Lei N° 621/2024, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor 

de R$ 288.796,82 (duzentos e oitenta e oito mil e setecentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos) para reforço 
de dotações orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 288.796,82 (duzentos e oitenta e oito mil e setecentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos) através de 

ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, em 4 de novembro de 2025. 
   
   

 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             PREFEITO MUNICIPAL 
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SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ANULAÇÃO DE DESPESAS CONFORME TABELA 
ABAIXO: 
   

ANEXO I a que se refere o DECRETO 79/2025 de 04/11/2025, autorizado pela LEI N° 621/2024. 

 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAÇÕES: 
 
 
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 2.3 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 21 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
1 

R$ 52.163,72 

Total da Ação: R$ 52.163,72 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 52.163,72 

            

 5001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 2.10 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 52 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
1 

R$ 18.064,87 

Total da Ação: R$ 18.064,87 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 18.064,87 

            

 7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 2.39 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

 83 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
1 

R$ 65.000,00 

Total da Ação: R$ 65.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 65.000,00 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 172 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
3 

R$ 134.782,95 

Total da Ação: R$ 134.782,95 

 2.67 - AÇÕES VOLTADAS PARA AS ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

 220 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
43 

R$ 13.528,89 

Total da Ação: R$ 13.528,89 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 148.311,84 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 278 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
1 

R$ 5.256,39 

Total da Ação: R$ 5.256,39 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.256,39 

            

 

 
REDUÇÃO: 

 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
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 1.11 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS  

 116 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
1 

R$ 65.000,00 

Total da Ação: R$ 65.000,00 

 1.16 - ESCAMA DE PEIXE DE PASSAGEM MOLHADA COM BARRAGEM 
SUBMERSA 

 119 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
1 

R$ 18.064,87 

 120 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
1 

R$ 13.528,89 

Total da Ação: R$ 31.593,76 

 1.38 - MANUTENÇÃO, E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

 108 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
1 

R$ 45.000,00 

Total da Ação: R$ 45.000,00 

 2.93 - MANUTENÇÃO DAS BARRAGENS SUBMERSA 

 669 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
1 

R$ 7.163,72 

Total da Ação: R$ 7.163,72 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 148.757,48 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 737 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 
43 

R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 30.000,00 

 2.60 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - PACS 

 188 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 
3 

R$ 10.000,00 

Total da Ação: R$ 10.000,00 

 2.61 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 206 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
43 

R$ 14.782,95 

Total da Ação: R$ 14.782,95 

 2.88 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 

 235 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
43 

R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 30.000,00 

 2.89 - PROGRAMA CAPTAÇÃO PONDERADA 

 246 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
43 

R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 50.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 134.782,95 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 283 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 

Fonte: 
1 

R$ 5.256,39 

Total da Ação: R$ 5.256,39 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.256,39 

 

 
LEI Nº 636/2025                                                                                                ENCANTO/RN, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
ENCANTO/RN PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, Faz saber que a Câmara Municipal de ENCANTO/RN aprovou e eu, 

Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
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Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de ENCANTO/RN para o exercício financeiro de 2026, 

compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, Órgãos, Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal; 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a ele vinculados, Fundos e Entidades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público Municipal. 
 
§ 1º - O Orçamento do Município do ENCANTO/RN constitui-se em uma peça orçamentária única, abrangendo todas as 

Receitas e Despesas para o exercício de 2026, sendo as Receitas e Despesas dos Órgãos da Administração Indireta 
apresentadas de forma individualizadas. 

 
CAPÍTULO II 

ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de ENCANTO/RN, em obediência ao princípio do 

equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 art. 1º § 1º, fica 
estabelecido em igual montante entre a Receita Estimada e soma das Despesas autorizadas acrescidas da Reserva de 
Contingência. 

 
Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos próprios ou transferidos e demais receitas 
correntes e de capital conforme a Legislação Tributária vigente é estimada em R$ 64.701.650,00 (Sessenta e quatro 
milhões, setecentos e um mil e seiscentos e cinquenta reais) discriminada por Categorias Econômicas, conforme 
desdobramento constante do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, , no mesmo montante da Receita Total, fixada em R$ R$ 64.701.650,00 (Sessenta e 
quatro milhões, setecentos e um mil e seiscentos e cinquenta reais) é desdobrada nos seguintes conjuntos: 

 
CAPÍTULO IV 

DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 
 

Art. 5º - A discriminação da Despesa constante dos anexos desta Lei, quanto à sua natureza, far-se-á por Categoria 

Econômica até o grupo de natureza de Despesa, de acordo com o art. 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
maio de 2001. 

 
Art. 6º - A Despesa Total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a discriminação dos Quadros, Programas de 
Trabalho e Natureza da Despesa, apresenta por Órgãos, o desdobramento constante dos Anexos, que é parte integrante 

desta Lei.  
 

CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
I – Abrir créditos adicionais suplementares, respeitadas as prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/1964, 

até o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do montante previsto nesta Lei; 
II – Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária com a finalidade de manter o 

equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria; 
III – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos e demais créditos adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026; 
IV – Realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro, por meio de Decreto, em decorrência da alteração na estrutura dos órgãos da 
administração direta e das entidades da administração indireta e para atender às necessidades de execução, desde que 
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução de crédito; 
V – Realocar saldos dentro da mesma categoria de programação, criando, quando necessário, novos elementos de 

despesa e fonte de recursos. 
 

Art. 8º - O limite autorizado no art. 7º não será onerado quando o crédito suplementar destinar-se a: 
 

I – Atender à insuficiência das dotações do grupo de natureza de despesa – “Pessoal e Encargos Sociais”, mediante a 

utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo grupo; 
II – Atender o pagamento de despesas decorrentes de precatórios e requisições de pequeno valor; 
III – Atender o pagamento de serviços da dívida pública; 
IV – Atender as despesas financiadas com recursos de convênios e demais recursos vinculados; 
V – Atender as despesas financiadas com recursos de operações de crédito; 
VI – Quando necessários abrir créditos com elementos de despesas e fontes de recursos em ações existentes. 
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Art. 9º - Integram a presente Lei, os anexos: 

 
I – Desdobramento da Receita por Fonte; 
II – Desdobramento da Despesa por Órgão; 
III – Tabela de Fontes de Recursos; 
IV – Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Função; 
V – Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos; 
VI – Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo a Categoria Econômica; 
VII – Receitas Segundo as Categorias Econômicas; 
VIII – Programas de Trabalho; 
IX – Natureza das Despesas Segundo as Categorias Econômicas; 
X – Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 
XI – Funções, Subfunções e Programas por Vínculo de Recurso; 
XII – Demonstrativo das Despesas por Órgãos e Funções; 
XIII – Relação de Projetos e Atividades.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, por 

Elemento de Despesa das Atividades, Projetos e Operações Especiais, com a finalidade de identificar os objetos de 
gastos. 
Art. 11 - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá promover alterações no Quadro 

de Detalhamento da Despesa – QDD de que trata o artigo anterior observada a programação de despesa fixada na Lei 
Orçamentária Anual ou através de Créditos Adicionais. 
 
Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

estabelecerá a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso das diversas Unidades 
Orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 13 - O Poder Executivo é obrigado a repassar mensalmente para a Câmara Municipal 7% (sete por cento) de suas 

Receitas Correntes Líquidas efetivamente arrecadadas no ano imediatamente anterior ao do repasse. 
 
Art. 14 - Acrescenta valores e ações constantes nas metas do exercício de 2026 previstas no PPA 2026-2029 e na Lei nº 

634/2025(LDO), na forma estabelecida nos anexos do presente. 
 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Encanto – RN, 11 de novembro de 2025. 

 

 
______________________________________ 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 
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PORTARIA N° 205, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

Art. 1º – Conceder ao Senhor Marcelino Maia Bessa, Secretário Municipal de Comunicação, 03 (três) 

diárias, sendo valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) para fazer face à concessão de diária que tem como propósito a cobertura das despesas nos dias 12 a 
14 de novembro para participar da 3º Seminário Estadual de Promoção da Saúde.  

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 041102/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 041102/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO COMPOSTO POR FOSSAS SÉPTICAS E SUMIDOUROS (POÇOS DE INFILTRAÇÃO) DE USO 
COMUNITÁRIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E ART, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, pelo valor de R$ 20.156,99 (vinte mil e cento e 
cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos) em favor da empresa MAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 041102/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 04110002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 041102/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: MAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO COMPOSTO POR FOSSAS SÉPTICAS E SUMIDOUROS (POÇOS DE INFILTRAÇÃO) 
DE USO COMUNITÁRIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E ART, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS. 
VALOR TOTAL: R$ 20.156,99 (vinte mil e cento e cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111101/2025  
 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 111101/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Contratação de empresa especializada na execução de exame genético do tipo Painel de Câncer Hereditário, destinado 
à investigação e detecção de mutações genéticas associadas à predisposição hereditária, visando ao diagnóstico 
precoce, orientação clínica e definição de conduta terapêutica adequada para paciente(s) encaminhado(s) pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Encanto/RN, conforme prescrição médica anexa aos autos, pelo valor de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais), em favor da empresa DNA CENTER S/S LTDA.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111101/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11110001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 111101/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: DNA CENTER S/S LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de exame genético do tipo Painel de Câncer Hereditário, 

destinado à investigação e detecção de mutações genéticas associadas à predisposição hereditária, visando ao 
diagnóstico precoce, orientação clínica e definição de conduta terapêutica adequada para paciente(s) encaminhado(s) 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Encanto/RN, conforme prescrição médica anexa aos autos. 
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111102/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 111102/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
contratação de empresa ou profissional especializado na execução de exame médico do tipo Peniscopia, incluindo 
atendimento ambulatorial completo, destinado à avaliação diagnóstica de lesões e alterações epiteliais na região genital 
masculina, conforme prescrição médica emitida pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Encanto/RN, para 
atendimento dos pacientes Francisco Carlos Martins e Paulo Fernandes da Silva, pelo valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em favor da empresa CEUP - CENTRO UROLÓGICO POTIGUAR LTDA ME.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111102/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11110002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 111102/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: CEUP - CENTRO UROLOGICO POTIGUAR LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional especializado na execução de exame médico do tipo Peniscopia, 

incluindo atendimento ambulatorial completo, destinado à avaliação diagnóstica de lesões e alterações epiteliais na região 
genital masculina, conforme prescrição médica emitida pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Encanto/RN, 
para atendimento dos pacientes Francisco Carlos Martins e Paulo Fernandes da Silva. 
VALOR TOTAL: R$ 900,00 (novecentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111103/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 111103/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 
Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares destinados ao Hospital Municipal Érica Emmanuelle Soares Arquileu, 
visando atender, com caráter de urgência, às adequações estruturais e funcionais exigidas pela Vigilância Sanitária 
Estadual, conforme apontamentos realizados em visita técnica, garantindo o pleno cumprimento das normas sanitárias 
vigentes e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população.  

 
Setemol Equipamentos Odontológicos LTDA ME pelo valor de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta 

reais). 
COMERCIAL J. CHAVES LTDA pelo valor de R$ 4.888,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111103/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11110003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 111103/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO:  
Setemol Equipamentos Odontológicos LTDA ME pelo valor de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais). 
COMERCIAL J. CHAVES LTDA pelo valor de R$ 4.888,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares destinados ao Hospital Municipal Érica Emmanuelle Soares 

Arquileu, visando atender, com caráter de urgência, às adequações estruturais e funcionais exigidas pela Vigilância 
Sanitária Estadual, conforme apontamentos realizados em visita técnica, garantindo o pleno cumprimento das normas 
sanitárias vigentes e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. 
VALOR TOTAL: R$ 10.468,00 (dez mil e quatrocentos e sessenta e oito reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 11 de novembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 111102/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: COMERCIAL J. CHAVES LTDA 
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OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares destinados ao Hospital Municipal Érica Emmanuelle Soares 

Arquileu, visando atender, com caráter de urgência, às adequações estruturais e funcionais exigidas pela Vigilância 
Sanitária Estadual, conforme apontamentos realizados em visita técnica, garantindo o pleno cumprimento das normas 
sanitárias vigentes e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 111102/2025, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.888,00 (quatro mil e oitocentos e oitenta e oito 

reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 
8000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
9 - SAÚDE PARA TODOS 
2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
179 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
3 - Recursos Próprios - Saúde   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 11 de novembro de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
COMERCIAL J. CHAVES LTDA – CONTRATADO 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 111103/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: Setemol Equipamentos Odontológicos LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares destinados ao Hospital Municipal Érica Emmanuelle Soares 

Arquileu, visando atender, com caráter de urgência, às adequações estruturais e funcionais exigidas pela Vigilância 
Sanitária Estadual, conforme apontamentos realizados em visita técnica, garantindo o pleno cumprimento das normas 
sanitárias vigentes e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 111103/2025, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 
8000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
9 - SAÚDE PARA TODOS 
2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
179 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
3 - Recursos Próprios - Saúde   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 11 de novembro de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
Setemol Equipamentos Odontológicos LTDA ME – CONTRATADO 

 

 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


